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PORTARIA 711, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
1 - ALVARO SALGUEIRO FILHO, RF 670.827.7, do cargo de 

Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Coordenação de Fis-
calização Ambiental - CFA, da Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente, vaga 3045, constante do Decreto 58.625/19.

2 - MARILICE ALVES PEREIRA, RF 837.420.1, do cargo de 
Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12 , da Divisão de Gestão 
do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - DGFEMA, da Coordenação de Gestão dos Colegiados 
- CGC, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
vaga 13497, constante do Decreto 58.625/19.

3 - SERGIO EDUARDO HATSUMURA HANASIRO, RF 
810.143.4, do cargo de Coordenador de Projetos, Ref. DAS-
10, da Divisão de Gestão dos Autos de Infração - DGAI, da 
Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, vaga 13455, constante 
do Decreto 58.625/19.

4 - CARLA AUGUSTO, RF 838.483.5, do cargo de Adminis-
trador de Parque II, Ref. DAS-09, do Parque do Jardim Sapo-
pemba - Maria de Fatima Diniz Carrera, da Divisão de Gestão 
de Parques Urbanos - DGPU, da Coordenação de Gestão de 
Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, vaga 13282, constante 
do Decreto 58.625/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 712, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
1. DAVID DOS SANTOS ALMEIDA, RF 770.613.8, vínculo 

1, do cargo de Coordenador de Projetos, Referência DAS-10, 
do Núcleo Educacional, do Centro Educacional Unificado Vila 
Rubi - Jornalista Alexandre Kadunc, da Diretoria Regional de 
Educação Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, vaga 8002.

2. JULIANO RODRIGO MACIEL FERNANDES, RF 801.944.4, 
vínculo 3, a pedido, do cargo de Assistente Técnico de Educação 
I, da Diretoria Regional de Educação Butantã, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 4711.

3. JOSÉ GUSTAVO COIMBRA, RF 828.183.1, vínculo 2, do 
cargo de Assessor I, Referência DAS-09, do Centro Educacional 
Unificado Heliópolis - Professora Arlete Persoli, da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 3411.

4. ERIVAN PAULO DAMASCENO, RF 752.054.9, vínculo 
3, do cargo de Coordenador de Projetos, Referência DAS-10, 
do Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional Unificado 
Parque Veredas - João Antonio da Silva, da Diretoria Regional 
de Educação São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 8299.

5. JOSEIANE ALVAREZ DOS SANTOS GOTARDI, RF 
749.527.7, vínculo 1, a pedido, do cargo de Diretor de Divisão 
Técnica, Referência DAS-12, da Divisão de Qualidade e Logística 
dos Alimentos - DILOG, da Coordenadoria de Alimentação Esco-
lar - CODAE, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 2348

6. MATILDE CONCEIÇÃO LESCANO SCANDOLA, RF 
684.769.2, vínculo 1, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Referência DAS-12, da Divisão de Orçamento e Gestão de 
Contratos - DIORG, da Coordenadoria de Alimentação Escolar - 
CODAE, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 6818.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 713, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
CESSAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
1- os efeitos do ato que designou o senhor RAFAEL BARBO-

SA DE SOUSA, RF 817.825.9, a partir de 30/06/2020, para exer-
cer a função de confiança de Diretor de Departamento, símbolo 
ATC 4, do Departamento de Tributação e Julgamento - DEJUG, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, vaga 9119.

2- os efeitos do ato que designou a senhora LUCIA REGINA 
GUIMARÃES DE LEMOS, RF 816.783.4, a partir de 30/06/2020, 
para exercer a função de confiança de Diretor de Departamen-
to, símbolo ATC 4, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 
17700.

3- os efeitos do ato que designou o senhor FELIPE NOGUEI-
RA TORRANO DA SILVA, RF 816.771.1, a partir de 30/06/2020, 
para exercer a função de confiança de Assessor Técnico I, sím-
bolo ATC 1, da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 9058.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.584, DE 7 DE JULHO DE 2020

Prorroga a data de vencimento de docu-
mentos expedidos pelo Departamento de 
Transportes Públicos da Secretaria Mu-
nicipal de Mobilidade e Transportes, por 
conta da suspensão das atividades em de-
corrência da COVID-19.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada, por mais 1 (um) ano, a data de 

vencimento dos seguintes documentos relativos aos serviços 
de táxi, com vencimento entre 14 de março e 31 de dezembro 
de 2020, em decorrência da impossibilidade de atendimento ao 
público nas atividades reguladas pelo Município:

I - renovação do alvará de estacionamento;
II - renovação do Cadastro Municipal de Condutores de 

Táxis – CONDUTAX.
Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não 

desobriga os condutores de cumprirem as demais exigências 
inerentes ao exercício da profissão.

Art. 2º Por força da renovação automática prevista pelo 
artigo 1º deste decreto, não serão devidos os preços públicos 
que recaem sobre o procedimento de renovação para o exer-
cício de 2020.

Art. 3º Os documentos descritos no artigo 1º deste decreto 
que venceram entre 1º de janeiro e 13 de março de 2020 e ain-
da não foram renovados poderão ser regularizados perante o 
Departamento de Transportes Públicos da Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Transportes, em até 60 (sessenta) dias a contar 
da data do retorno do atendimento presencial, sem incidência 
de multa.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Mobilidade 

e Transportes
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 7 de julho de 2020.

DECRETO Nº 59.585, DE 7 DE JULHO DE 2020

Altera o Decreto nº 56.489, de 8 de ou-
tubro de 2015, com a finalidade de delegar 
ao Secretário Municipal de Mobilidade 
e Transportes competência para regula-
mentar o pagamento e o parcelamento 
da outorga onerosa para a renovação de 
alvará de estacionamento para a Categoria 
Táxi Preto, bem como suspende a exigibi-
lidade das parcelas vencidas, permitindo a 
renovação dos alvarás de estacionamento 
bloqueados, tendo em vista a situação de 
emergência e o estado de calamidade pú-
blica decorrentes da COVID-19.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 11 do Decreto nº 56.489, de 8 de outubro 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. A emissão do alvará de estacionamento estará 
condicionada ao pagamento da outorga onerosa a 
que se refere o artigo 7º deste decreto, cujo valor será 
fixado em edital expedido pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes.
§ 1º Os alvarás de estacionamento do Grupo A – Lote 
II farão jus a desconto de 33,4% (trinta e três vírgula 
quatro por cento) sobre o valor da outorga.
§ 2º Fica delegada ao Secretário Municipal de Mobi-
lidade e Transportes competência para estabelecer os 
critérios de pagamento e parcelamento da outorga 
onerosa para a renovação de alvarás de estaciona-
mento para a Categoria Táxi Preto.” (NR)

Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade das parcelas vencidas 
até a data da publicação deste decreto, permitindo-se a reno-
vação de alvarás de estacionamento até a regulamentação do 
disposto no § 2º do artigo 11 do Decreto nº 56.489, de 8 de 
outubro de 2015.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
deverá constituir Grupo de Trabalho para analisar e propor 
medidas de equacionamento da inadimplência do pagamento 
de outorga de concessão de alvarás de estacionamento para a 
Categoria Táxi Preto.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deverá apresentar a 
conclusão do estudo e a proposta de equacionamento no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação 
deste decreto, que poderá ser prorrogado por menor, igual ou 
superior período.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Mobilidade 
e Transportes

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 
Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 
cargo de Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 
Municipal

Publicado na Casa Civil, em 7 de julho de 2020.

 PORTARIAS
 PORTARIA 702, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor MAURICIO JOSÉ DOS SANTOS, RF 

634.272.8, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do 
Gabinete do Diretor, do Departamento de Defesa do Meio 
Ambiente e do Patrimônio – DEMAP, da Procuradoria Geral do 
Município, vaga 11536, constante do Decreto 51.821/10 e da 
Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 703, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor VICTOR ALEXANDRE PERINA, RF 

810.009.8, do cargo Chefe de Assessoria Técnica II, Ref. DAS-14, 
da Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, vaga 11123, constante do Decre-
to 57.845/17, Anexo II, Tabela ”A”, e da Lei 16.974/18, artigo 
37, Anexo II.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 704, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
1- CELSO OGATA, RF 689.952.8, a partir de 30/06/2020, do 

cargo de Assessor Especial I, Ref. DAS-14, do Gabinete do Secre-
tário - GABSF, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 17162.

2- JOÃO PAULO LARA DE SIQUEIRA, RF 557.759.4, a partir 
de 30/06/2020, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. 
DAS-12, da Divisão de Fiscalização de Imóveis – DIVIM, do 
Departamento de Fiscalização – DEFIS, da Subsecretaria da Re-
ceita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, 
vaga 8842.

3- ALEXANDRE PONSTEIN, RF 725.547.1, a partir de 
30/06/2020, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-
12, da Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil 
– DISCC, do Departamento de Fiscalização – DEFIS, da Subse-
cretaria da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal 
da Fazenda, vaga 17167.

4- DOMENICA MARIA ANTONIO DA SILVA, RF 739.720.8, a 
partir de 30/06/2020, do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-
12, do Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança 
- DEPAC, da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 8895.

5- TATIANA NASCIMENTO CASSIANO, RF 784.986.9, do 
cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Secre-
tário - GABSF, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 8762.

6- FERNANDO FERNANDES BERNARDINO, RF 755.994.1, 
do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do 
Secretário - GABSF, da Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 
2860.

7- PAULA VITORIA PEREIRA, RF 850.632.9, do cargo de As-
sessor I, Ref. DAS-09, da Assessoria de Comunicação – ASCOM, 
do Gabinete do Secretário - GABSF, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, vaga 8900.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 705, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1 - LUCIANE SIMÕES, RF 590.400.5, do cargo de Supervisor 

Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de Engenharia e Arquite-
tura, da Coordenação de Administração e Finanças, da Secre-
taria Municipal de Cultura, vaga 12429, constante do Decreto 
58.207/18 e da Lei 16.974/18.

2 - ESTEVÃO SABATIER SIMÕES FERREIRA, RF 878.548.1, 
do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de 
Licitação, Compras e Almoxarifado, da Coordenação de Admi-
nistração e Finanças, da Secretaria Municipal de Cultura, vaga 
12369, constante do Decreto 58.207/18 e da Lei 16.974/18.

3 - LEONARDO BORGES MADEIRA, RF 857.616.5, do cargo 
de Chefe de Assessoria Técnica II, Ref. DAS-14, da Assessoria de 

Comunicação, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Munici-
pal de Cultura, vaga 17159, constante do Decreto 58.207/18 e 
da Lei 16.974/18.

4 - LICIA MARA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA, RF 
753.955.0, do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, do Depar-
tamento do Patrimônio Histórico, da Secretaria Municipal de 
Cultura. vaga 13100, constante do Decreto 58.207/18 e da Lei 
16.974/18.

5 - CATARINA YURIKO HAYASHI KAWAKAMI, RF 789.423.6, 
do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Coordenação 
de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Cul-
tura, vaga 12567, constante do Decreto 58.207/18 e da Lei 
16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 706, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1- PAMELA BATISTA RICARDO, RF 787.619.0, do cargo de 

Coordenador, Ref. DAS-10, da Supervisão de Gestão de Pessoas, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Controla-
doria Geral do Município, vaga 11232, constante do Decreto 
59.496/2020.

2- FABRÍCIO GALVÃO MORETTO, RF 725.361.3, do cargo 
de Assessor I, Ref. DAS-09, da Supervisão de Gestão de Pessoas, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Controla-
doria Geral do Município, vaga 8866, constante do Decreto 
59.496/2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 707, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor JEORZITO JOSÉ DOS SANTOS, RF 

473.194.8, do cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Urbana e Obras, vaga 11.655, constante do Decreto 
58.171/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 708, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora MARIA DE FÁTIMA SANTANA DOS 

SANTOS, RF 780.872.1, do cargo de Coordenador II, Ref. DAS-
13, do Centro de Formação Cultural de Cidade Tiradentes, da 
Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura, da Fundação 
Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 
17536, constante do Decreto 56.071/15 e das Leis 16.115/15 
e 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 709, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1 - MATEUS CATUNDA MARQUES, RF 879.955.5, a partir de 

24/06/2020, do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, vaga 7, constante 
do Decreto 58.079/18 e da Lei 16.974/18.

2 - GABRIELLA SANTOS LIMA, RF 879.445.6, do cargo de 
Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania, vaga 21, constante do Decre-
to 58.079/18 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 710, DE 7 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001928-3
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ELIAS AGOSTINO DE ANDRADE, RF 

60.032.747, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Gerência 
de Serviços Complementares, do Departamento Administrativo-
-Financeiro, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional Centro-
-Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante dos Decre-
tos 42.097/02, artigo 2º, inciso I e 47.107/06.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito


